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"Dispõe Sobre o Parcelamento do Pagamento
Relativo ao Imposto de Transmissão Inter-
Vivos de Bens Imóveis e Dá Outras
Providências ".



"Administrando com as pessoas"

Art. 40 -Revogadas "lS disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de setembro de 2000.

MIGUEL AR~~~~;:;:LDI
Prefeito Municipal

Registre-s~ e Publique-se em

19 de setembro de 2000.

a~4?a;~
Maria Carolina Porto corrêa

Secro faz. Plano Adm. e Turismo.

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (O55) 255-114U -115U -1 ;j44 -1 ~;jU

Gabj,. 1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



"Administrando com as pessoas'

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Trata o presente Projeto do atendimento de peculiaridades inerentes a
estrutura fundiária do Município de Manoel Viana. Sendo este constituído por sua
grande maioria de imóveis rurais, resta ao Poder Público a adoção de
procedimentos tendentes a fixação do homem no referido meio.

Nesse contexto, visando o fomento de ações que visem tal manutenção,
é prudente que o Poder Público possibilite por parte do contribuinte a aquisição de
imóvel rural, dando a sua parcela de colaboração com relação a tributos de sua

competência.
O Município de Manoel Viana já conta com casos concretos em sua

jurisdição, citando como exemplo aquisições com recursos oriundos do Programa
de Reordenamento Fundiário Regional, onde com a não participação deste
Executivo tal empreendimento não se constituiria viável, dentro da função social
da terra.

Certos da compreensão dos Nobres Vereadores dessa Casa Legislativa,
solicitamos apreciação do mesmo, em Regime de Urgência.

Atenciosamente

MIGUEL AR~;~~;;GA~LDI
Prefeito Municipal

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do 801256-1222


